
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".31.695. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202I,ART,4", $ 2'.

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

DESCARACTERIZADO ATRAvÉs DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A UGST4/GM - SEI PMJ'

ooo23s 8 I 2ozz, coNvÊNlo o: s.

REF. SOLICITAÇÄo t.¡tZ - UNIDADE oB CeStÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

DECRETA:

ART. t" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡tlNlcÍplo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUILEMENTAR No VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÂO1orS¡:

I 9.0 1 .06. I 8 1 .0 I s3.2o2g GERENCIAMENTo DE FRorA on veÍculos
4,4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6 8 1 4 ALSP/EMENDA PARL AM I 2022.09 3.37 693 I AOUIS' VEI CULO

R$ 100.000,00

TOTAL...,R$ 100.000,00

ART. 2'- A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA o ART. 1'FAR-SE-Á COM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE rÃo oE CASA CTVIL DA PREFEITURA DO

MrrNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) NovE DIA(S) no vÊs DE Acosro Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVIL
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